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Portaria - SEI nº 491, de 12 de maio de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, 

inciso III, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e 

serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 

. Jéssica Beatriz Silva Lopes, SIAPE: 330**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

SUPERINTENDÊNCIA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria - SEI nº 494, de 13 de maio de 2025 

   

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG/EBSERH),  no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014 , 

e considerando o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolução n° 

155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (48953522 ), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de material laboratorial, em substituição ao 

pregão 90042/2024 em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 

2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 

MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Jéssica Beatriz Silva Lopes, SIAPE: 330**** 

III- Augusto Cesar Carvalho Rodrigues , SIAPE:224**** 

  

Art. 3º A Equipe Técnica de Suporte será composta por:  

I - Lilian Mesquita Gomes, SIAPE: 184**** 

II -Francisco Danilo Ferreira Paula, SIAPE: 114**** 

III- Sandra Guerra Xavier, SIAPE: 431**** 

  

Art. 4º A Equipe de Fiscalização de Contrato será composta pelos seguintes membros;  

I - Jéssica Beatriz Silva Lopes, SIAPE: 330****- Gestora do Contrato  

II - Augusto César Carvalho Rodrigues, SIAPE: 224****- Fiscal do Contrato  

  

Art. 5º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65585239&id_procedimento_atual=65459439&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=e625efdaf643a794be02d2cdc1120a942f67b7bbbb60e625366cdf976b76f136a606a4289f8daef7faa88fcc9c8b7b58f9c010174929160a7a9f923166a9884d0e1df70a1ca0ff30f9fb2cb0555661b496e5d48924905185f75bdb9936301473
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Portaria - SEI nº 495, de 13 de maio de 2025 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG/EBSERH),  no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014 , 

e considerando o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolução n° 

155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante ( 49018189), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição parcelada de produtos para saúde, 

padronizados na instituição, com cessão de equipamento em regime de comodato para o item 16, para 

utilização nos pacientes submetidos a procedimentos ambulatoriais, clínicos, diagnósticos e cirúrgicos no 

âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh,  em cumprimento ao 

disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - 

SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II- Diogo Carvalho Silva, SIAPE:223**** 

  

Art. 3º A Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de preços (ARP)  

I- Marcelo Alves dos Santos , SIAPE:234****-Gestor da ARP 

II - Michele de Paula Máximo, SIAPE: 320****- Fiscal Técnico da ARP 

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65656539&id_procedimento_atual=60641119&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=cc04a0d2a21cbbe53671ebc630a66e444593340d99d2b41137aba156fd3d6a8ba606a4289f8daef7faa88fcc9c8b7b58f9c010174929160a7a9f923166a9884d0e1df70a1ca0ff30f9fb2cb0555661b496e5d48924905185f75bdb9936301473
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Portaria - SEI nº 496, de 13 de maio de 2025. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de 
setembro de 2014, e considerando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, aprovado pela Resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área 
requisitante (49425061), resolve: 
  
Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição do medicamento DENOSUMABE60 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, SERINGA PREENCHIDA 1 ML, por meio de dispensa de licitação por teto, conforme 
previsto no inciso II, art. 29 da Lei nº 13.303/2016 e considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações 
e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso II, no âmbito do Hospital 
das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/ Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 
da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 
  
Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
Diogo Carvalho Silva, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 
Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 
  
Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 
  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  
(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

  
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66107288&id_procedimento_atual=64636991&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=358a089a0275c4a6d8a6a2140ac6bed69337ba9f2df480996cbd25c73ad40fc4a606a4289f8daef7faa88fcc9c8b7b58f9c010174929160a7a9f923166a9884d0e1df70a1ca0ff30f9fb2cb0555661b496e5d48924905185f75bdb9936301473
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Portaria - SEI nº 499, de 13 de maio de 2025. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de 

setembro de 2014, e considerando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, aprovado pela Resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área 

requisitante (49430902), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição do medicamento CELECOXIBE 200 MG 

CÁPSULA, por meio de dispensa de licitação por teto, conforme previsto no inciso II, art. 29 da Lei nº 

13.303/2016 e considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso II, no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal 

de Minas Gerais/ Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 

de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Diogo Carvalho Silva, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66113697&id_procedimento_atual=66111929&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=bc466b23a8abab101434365400330353aefe06f910b4c77008e98e08e3fee630a606a4289f8daef7faa88fcc9c8b7b58f9c010174929160a7a9f923166a9884d0e1df70a1ca0ff30f9fb2cb0555661b496e5d48924905185f75bdb9936301473
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Portaria - SEI nº 500, de 13 de maio de 2025. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), NO uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de 

setembro de 2014, e considerando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, aprovado pela Resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área 

demandante (49446032), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição do medicamento para 

radiomarcação MAGROAGREGADO DE ALBUMINA HUMANA 2,2 MG, PÓ LIOFILIZADO PARA SUSPENSÃO 

INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no inciso II, art. 29 da Lei 

nº 13.303/2016 e considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso II, no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal 

de Minas Gerais/ Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 

de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Diogo Carvalho Silva, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento. 

Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** -  Integrante da Equipe de Planejamento. 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

  

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66130181&id_procedimento_atual=66130180&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c89bd53c43f869e929ab678abae971152bc54a92f5ade23d8c6dd2d9988d5832a606a4289f8daef7faa88fcc9c8b7b58f9c010174929160a7a9f923166a9884d0e1df70a1ca0ff30f9fb2cb0555661b496e5d48924905185f75bdb9936301473

